
 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 166, DE 2018 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal) 

para dispor sobre a possibilidade 

cumprimento provisório da pena nos casos 

em que especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Os arts. 283 e 637 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 – Código de Processo Penal, passam a viger com a seguinte redação: 

 
“Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou 

por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em 

decorrência de condenação criminal exarada por órgão colegiado ou em virtude 

de prisão temporária ou preventiva. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 637. O recurso extraordinário e o recurso especial interpostos 

contra acórdão condenatório não terão efeito suspensivo. 

§ 1º Excepcionalmente, poderão o Supremo Tribunal Federal e o 

Superior Tribunal de Justiça atribuir efeito suspensivo ao recurso extraordinário 

e ao recurso especial, quando verificado cumulativamente que o recurso: 

I - não tem propósito meramente protelatório; e 

II - levanta questão constitucional ou legal relevante, com 

repercussão geral, e que pode resultar em absolvição, anulação da condenação, 

substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ou alteração 

do regime de cumprimento da pena para o aberto. 

§ 2º O pedido de concessão de efeito suspensivo poderá ser feito 

incidentalmente no recurso ou por meio de petição em separado, dirigida 

diretamente ao relator no Tribunal Superior, instruída com cópias do acórdão 

impugnado, das razões do recurso e de prova da sua tempestividade, das 

contrarrazões e das demais peças necessárias à compreensão da controvérsia.” 

(NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 

de Processo Penal, passa a viger acrescido do seguinte art. 617-A: 

 



“Art. 617-A. Ao proferir acórdão condenatório ou confirmatório da 

condenação, o tribunal determinará a execução provisória das penas aplicadas, 

sem prejuízo do conhecimento de recursos que vierem a ser interpostos. 

§ 1º O tribunal poderá, excepcionalmente, deixar de autorizar a 

execução provisória das penas se houver questão constitucional ou legal 

relevante, cuja resolução por Tribunal Superior possa levar à provável revisão 

da condenação. 

§ 2º Caberá ao relator comunicar o resultado ao juiz competente, 

sempre que possível de forma eletrônica, com cópia do voto e expressa menção 

à pena aplicada. 

§ 3º O mandado de prisão somente será expedido depois do 

julgamento dos eventuais embargos de declaração ou dos embargos infringentes 

e de nulidade interpostos.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senadora SIMONE TEBET, Presidente 


